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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2358 DE 2 D"; DEk;1;;J]{O DE 1964. 

Declara de utilidade pública, para 

efeito de desapropriação, uma área de ter 
ras n? município de Chapada dos Guimarães­
para formação de um patrimônio e dá outras 
providências • 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fica declarada de utilidade pública, por 
interesse social, uma área de terras, no município de Chapa­
da dos Guimarães, dentro dos seguintes limites : e confron 

tações partindo das terras de Abrão Gomes Bezerra, até aI 
cançar o rio Paranatinga em frente à barra do córrego do Boi; 
segue por êste acima até as divisas das terras de Ernesto Pe 
reira Borges, na fralda da Serra Azul; por esta divisa até -
as terras de Edison F.Borges_ até alcançar as terras de Er 

nesta Pereira Borges Filho; deste até as divisas das terras­
de Ana da Costa Pinheiro, seguindo por uma linha até o mar 
co divisor das terras de Ana da Costa Pinheiro e Carmen Si1 
va Pereira Borges, e por esta até as terras de Jaime Barros­
Martins Junior, segue por estas até atravessar o rio Paran~ 

tinga, dai por uma linha reta até o ponto de partida • 
Artigo 2Q - Fica o Poder Executivo autorizado a desa­

propriar a área de que trata o artigo anterior para formação 
do patrimônio de Paranatinga • 

Artigo 32 - As despesas decorrentes desta lei, corre­
rão à conta da verba 8.04.4 - 408 , do vigente orçamento 

Artigo ~º - Esta lei entrará em vigôr na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 2 de dczonbro de 

1 964, l43Q da Independência e 76Q da República • 
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